
 diário oficial Nº 34.607  31 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.264 de 13 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – ProcEsso nº 2015/142251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, rEGiNaldo aUGUsto MorEira rodriGUEs, mat. 
nº 216542/1, na função de Professor assistente Pa-B, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$4.502,62 (quatro mil, quinhen-
tos e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 48,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

  2.059,00
  499,31
255,83

1.688,48
  4.502,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 657552
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.357 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/153677.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inci-
so iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, saNdra sUEli sErrao da silVa, mat. nº 
461288/1, no cargo de Professor classe ii, nível K, pertencente ao qua-
dro de pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.505,57 (sete mil, quinhentos 
e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por tempo de serviço – 70%
 total de Proventos

  2.207,52
 220,75

  1.766,02
  220,75

  3.090,53
 7.505,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 924 de 13 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/145227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005;  art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aldErico riBEiro ai-
rEs filHo, mat. nº 347272/1, na função de Professor colaborador Nível 
superior, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.717,50 (quatro mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centa-
vos, conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação de Magistério - 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por tempo de serviço - 60%

total de Proventos

 1.551,81
 155,18

  1.241,45
 1.769,06
 4.717,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659535
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.273 de 14 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/147770.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JaNira do socorro rEis da silVa, mat. nº 684562/1, na função de 
Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 60%

 total de Proventos

 1.100,00
 660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.137 de 19 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/107942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V da lei 
nº 6.839/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, JoaNa d arc da costa HolaNda, mat. 
nº 5056047/1, na função de técnico c, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.228,59 (nove mil, duzentos e vinte e oito reais 
e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  2.929,71
 878,91

  2.343,77
  3.076,20
  9.228,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 659583
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.404 de 24 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/95297.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria assUNcao farias fErrEira, mat. nº 
764760/1, na função de auxiliar de disciplina, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00


